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GABINETE DA PREFEITA 
 

 
DECRETO N° 080 / 2020 - GAP. 

03 DE JULHO DE 2020. 
 

“NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB”. 

 
A Prefeita do Município de AMARANTE DO MARANHÃO - MA, JOICE OLIVEIRA MARINHO 

GOMES, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 233/2007, que criou o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, alterado pelas Leis n° 246/2007 

de 22 de novembro de 2007 e Lei n° 428/2017 de 19 de maio de 2017 e disposto no disposto no art. 

37, inciso II, da Constituição Federal, no art. 19, inciso II, da Constituição Estadual, e na Lei Orgânica 

do Município, 

 
CONSIDERANDO a alteração dos representantes do Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Amarante do Maranhão - MA, em processo de escolha dos Membros nas eleições 

ocorridas em 06 de outubro de 2019. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - Nomeia os novos Membros, representantes do Conselheiro Tutelar dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Amarante do Maranhão, que são: RAYANE OLIVEIRA FERREIRA - Titular e 

LEILA FRAZÃO DA CRUZ - Suplente, pra comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em substituição de: NILAN RIBEIRO NASCIMENTO e 

SAMUEL SOUZA DE JESUS, titular e suplente respectivamente. 
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Art. 2° - Fica o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, assim representado:  

 

I. Representante do Poder Público Municipal: 
 AERSYANE MARINHO DE ABREU - Titular 

 FERNANDO GOMES VIANA - Suplente 
 

II. Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
 GEANE VIANA DA SILVA CARVALHO - Titular 

 MARIA BETHANIA BARROS DUAILIBE DE SOUSA - Suplente 
 

III. Representante dos professores das escolas públicas municipal: 
 CARLOS CLEBER PEREIRA DA SILVA - Titular 

 IVANILDE DA SILVA SANTOS - Suplente 
 

IV. Representante dos Diretores das escolas públicas municipal: 
 HORTULINA PEREIRA DE SOUSA - Titular 

 MARIA AMÉLIA SILVA DOS REIS - Suplente 
 

V. Representante dos servidores Técnico Administrativo das escolas públicas municipal: 
 ANTONIO RIOS MOREIRA - Titular 

 DAIANE DE OLIVEIRA CAMPOS - Suplente 
 

VI. Representante dos pais de alunos das escolas públicas municipal: 
 ELEONILDA DOS SANTOS TEIXEIRA SILVA - Titular 

 JEANY GERALDA DA SILVA - Suplente 

 KATIANE DUARTE MOURA - Titular 

 CLEUMA GOMES LIMA - Suplente 
 

VII. Representante dos estudantes da educação básica pública: 
 SARA ALVINO GOMES - Titular 

 DHEIMISOM MENDES DA SILVA - Suplente 

 EDUARDO MORAIS DE SOUSA - Titular 

 BRENA MONTEIRO DA SILVA - Suplente 
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VIII. Representante do Conselho Tutelar: 
 RAYANE OLIVEIRA FERREIRA - Titular 
 LEILA FRAZÃO DA CRUZ - Suplente 
 

IX. Representante do Conselho Municipal de Educação - CME 
 JOVINIANA PEREIRA DE CARVALHO - Titular 
 JANDIRA DA CONCEIÇÃO MOREIRA DE SOUSA - Suplente 
 
 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3° - Permanece inalterado o tempo de mandato do referido Conselho, que é de 24/09/2018 a 
24/09/2020, conforme Decreto Municipal n° 082/2018-GAP, datado de 28.09.2018. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO, AOS TRÊS (03) DO 

MÊS DE JULHO (07) DE DOIS MIL E VINTE (2020). 

 
 

Joice Oliveira Marinho Gomes 
Prefeita Municipal 


